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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO   

POR INEXIGIBILIDADE Nº 18/2013  

 

PROCESSO Nº 826/2013  

 

 

 O Município de Céu Azul dispensa a licitação por Inexigibilidade, em 

conformidade com o Artigo 25 da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a 

Instalação de rede de distribuição de energia elétrica para atender o Distrito Industrial IV (José 

Antonio Donini), localizado na Rua Florianópolis - Bairro Iguaçu. 

 

Justificativa: Execução de serviço de instalação de rede de distribuição de energia elétrica em 

parceria com a Copel Distribuição SA, através de inexigibilidade de licitação considerando que a 

Copel é uma sociedade de economia mista e concessionário de distribuição de energia elétrica no 

Município de céu Azul. Fundamentação legal Artigo 25 da Lei 8666/93  

 

FORNECEDOR CNPJ VALOR (R$) 

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 04.368.898/0001-06 42.162,24 

 

 

 

 

  Céu Azul, 13/12/2013. 

 

 

 

  Jaime Luis Basso 

  Prefeito Municipal 
 

 

 


